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RECURSO ESPECIAL Nº 1.384.647 - SP (2012/0159243-0)
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   JOÃO VINÍCIUS MANSSUR E OUTRO(S) - SP200638 
   ALDIR GUIMARAES PASSARINHO JUNIOR  - DF034615 
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ADVOGADO : ROGERIO DA COSTA MANSO BANDEIRA DE MELLO E 

OUTRO(S) - SP080841 
 

  

EMENTA

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. INEXISTÊNCIA DE 
PREJUÍZO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. DEFINITIVAMENTE JULGADA. 
NULIDADE AFASTADA. 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÕES 
APONTADAS EXAMINADAS PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. OMISSÃO NÃO 
CONFIGURADA. 3. CONTRATO DE ALUGUEL DE IMÓVEIS. SUBLOCAÇÃO 
ILEGÍTIMA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA E LIMITADA. LEGITIMIDADE 
PASSIVA EXTRAORDINÁRIA RECONHECIDA. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. A questão central do recurso especial é definir se o sublocatário é sujeito passivo legítimo 
para responder por ação de execução do contrato de locação e qual a extensão de sua 
responsabilidade. 
2.  Oposta exceção de incompetência, ficam os autos principais suspensos até seu julgamento 
pelo Tribunal a quo, quando o processo retoma seu curso. Precedentes. 
3. Não se decreta a nulidade, contudo, se não paralisado o processo, sobreveio acórdão que 
julgou definitivamente o agravo de instrumento afastando a exceção por ausência de prejuízo. 
4. Não se caracteriza vício de omissão, quando o Tribunal julga a lide nos limites em que 
proposta a demanda, declinando, de forma expressa e coerente, os fundamentos utilizados 
como razão de decidir. 
5. A letitimidade passiva para a ação de execução de título extrajudicial é virtualmente aquela 
estabelecida de forma expressa no título exequendo, uma vez que pessoas estranhas ao título 
podem ser alcançadas, seja por legitimação ordinária secundária, seja por legitimação 
extraordinária. 
6. Ao se estabelecer a responsabilidade do sublocatário por dívidas do sublocador ao locador, 
ainda que de forma subsidiária e limitada (art. 16 da Le n. 8.245/1991), é possível sua inclusão 
no polo passivo de execução de aluguel, a despeito da inexistência de relação jurídica direta 
entre locador e sublocatário. 
7. A responsabilização patrimonial do sublocatário é aplicável tanto à sublocação legítima 
quanto à ilegítima. 
8. Recurso especial parcialmente provido.  
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro (Presidente), Nancy Andrighi, Paulo de 
Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019 (data do julgamento).

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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